Autógrafo nº 2653
Altera a redação do art. 4º, da Lei Municipal nº 2471, de 21.12.2007, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - O art. 4º  da Lei Municipal nº 2471, de 21 de dezembro de 2007,  passa a ter a seguinte redação:


"Art. 4º - O Conselho Municipal de Pessoas Portadoras de Deficiência é composto paritariamente de  10 (dez), membros, sendo:

I – Do Governo Municipal:

a) - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do Departamento de Promoção Social;


b) - 01 (um) representante  e 01 (um) suplente do Departamento de Saúde, que atue na área da saúde do deficiente, a ser indicado pelo Chefe do Departamento.


c) -  01 (um) representante e 01 (um) suplente do Departamento de Educação e Cultura, com habilidade em Educação Especial a ser indicado pelo Chefe do Departamento.


d) - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do Departamento de Finanças.


e) - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do Departamento de Obras e Serviços.

II – Sociedade Civil: 

a) - 01 (um) representante e 01 (um) suplente das Entidades que prestam serviços à criança e ao adolescente.


b) - 01 (um) representante e 01 (um) suplente das Entidades que prestam serviços à pessoas portadoras de deficiência.


c) - 01 (um) representante e 01 (um) suplente das Entidades que prestam serviços aos idosos. 


d) - 01 (um) representante e 01 (um) suplente das Entidades que prestam serviços à família.


e) - 01 (um) representante e 01 (um) suplente dos pais, ou responsáveis por pessoas portadoras de deficiência;

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 4 de junho de 2008. 
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